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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 11 DE MAIO DE 2018
 

Introduz alterações na Lei Complementar nº 62 de 10 de
julho de 2014, que dispõe sobre o uso do solo.

 
O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º  O ar�go 2º da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação, acrescentando-se onde couber: 
 
"Art. 2º Para efeitos desta Lei, o anexo I consta de Mapa "Zoneamento de Usos" cujos perímetros são
descritos e caracterizados no Quadro nº 01 - "Perímetros das Zonas de Uso", ficando estabelecidas as
seguintes zonas de uso e suas respec�vas siglas de iden�ficação, localizações e limites, da qual faz parte
integrante: 
 
ZH1 - Zona Exclusivamente Residencial, composta por edificação residencial unifamiliar, mul�familiar e
ins�tuições; 
ZH2 - Zona Predominantemente Residencial, composta por edificações residenciais uni e mul�familiares,
onde serão permi�dos comércios, serviços e ins�tuições; 
ZM1 - Zona Mista, onde são permi�das residências, pequenos comércios, serviços, indústrias leves e
ins�tuições; 
ZM2 - Zona Mista, onde são permi�das residências, serviços, comércios médios e pesados, indústrias
leves e médias e ins�tuições; 
ZM3 - Zona Mista, onde são permi�das residências, pequenos comércios e serviços; 
ZM4 - Zona Mista, onde são permi�das residências, pequenos comércios e serviços, indústrias leves e
médias e ins�tuições; 
ZM5 - Zona Mista, onde são permi�das residências, pequenos comércios, serviços médios e pesados,
indústrias leves e médias e ins�tuições; 
ZM6 - Zona mista, onde são permi�das residências, pequenos comércios, serviços médios e pesados,
indústrias leves e médias e ins�tuições; 
ZC - Zona Central, predominantemente comercial e de serviços, onde são permi�das residências,
comércios, serviços e ins�tuições; 
ZI1 - Zona Predominantemente Industrial, onde são permi�dos comércios, serviços, indústrias leves e
médias e ins�tuições; 
ZI2 - Zona Predominantemente Industrial, onde são permi�dos comércios, serviços, indústrias leves,
médias e pesadas e ins�tuições; 
ZI3 - Zona Exclusivamente Industrial, onde são permi�das indústrias especiais e extra�vistas de minério; 
CCS - Corredor de Comércio e Serviços 
ZEC1 - Zona Especial Controlada 1, onde são permi�das ins�tuições públicas, indústrias especiais e aterros
sanitários; 
ZEC2 - Zona Especial Controlada 2, onde são permi�das indústrias especiais; 
ZRA - Zona Exclusivamente de Recuperação Ambiental, onde é permi�do o plan�o de espécies arbóreas,
podendo caracterizar espaço des�nado a parque, mediante ao processo de descontaminação e
saneamento ou restrição de contato com o solo contaminado e áreas crí�cas. (NR)" 
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Art. 2º  Acrescenta parágrafo único ao ar�go 3º na Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de 2014. 

 
"Art. 3º ... 
 
Parágrafo único. A classificação das a�vidades a qual se refere o quadro 2, estão descritas na tabela única
em anexo.(NR)" 
 

Art. 3º  O ar�go 5º da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação: 
 
"Art. 5º Será admi�da a coexistência de dois ou mais usos num mesmo lote, desde que sejam permi�dos
na zona, atendidas, para cada caso, as exigências estabelecidas nesta Lei, sendo aplicados os índices com
menor restrição." 
 

Art. 4º  Altera o inciso I e acrescenta o § 2º no ar�go 7º da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de
2014 
 
"Art. 7º ... 
 
I - abrigo para carro com área não superior a 25,00m² (vinte e cinco metros quadrados) ou a 50%
(cinquenta por cento) da área livre do recuo, devendo ser aberto em pelo menos duas de suas faces, de
material removível e obedecidas as disposições do código de obras; 
 
§ 2º Os elementos permi�dos no "caput" deste ar�go só poderão ser construídos numa mesma edificação
quando a soma de suas áreas não ultrapassar a 50% da área livre do recuo. (NR)" 
 

Art. 5º  Altera o caput e acrescenta o parágrafo único ao ar�go 10 da Lei Complementar nº 62, de 10 de
julho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 10 Os terrenos ou glebas que confrontem com as estradas estaduais, municipais, ferrovias e áreas de
APP ficam obrigados a, além do recuo constante da respec�va zona onde se inserem, reservar uma faixa
de 15 (quinze) metros de cada lado não edificante, a par�r da faixa de domínio das vias referidas e ou das
áreas de APP. 
 
Parágrafo único. A faixa reservada de que trata este ar�go poderá ser dispensada pelos órgãos
competentes municipais. (NR)" 
 

Art. 6º  Altera o § 1º e acrescenta o § 2º no ar�go 11 da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de 2014: 
 
"Art. 11 ... 
 
§ 1º Analisar os projetos arquitetônicos em conjunto com lei específica que disciplina vagas de
estacionamento, sendo que na ausência da mesma deverá seguir o anexo III (Tabela de Caracterís�ca das
Zonas de Uso). 
 
§ 2º Especificamente na zona central na Rua Luiz Camilo de Camargo no trecho entre as Ruas João Blumer
e Argolino de Morais, ficam proibidas as vagas de estacionamento nos recuos dos imóveis. (NR)" 
 

Art. 7º  O ar�go 12 da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte
redação: 
 
"Art. 12 O local para estacionamento de veículos poderá estar situado em outro imóvel, comprovado
através do contrato de locação ou convênio com estacionamentos par�culares. 
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Parágrafo único. Analisar os projetos arquitetônicos em conjunto com lei específica, sendo que na
ausência da mesma deverá seguir o Anexo III (Tabela de Caracterís�ca das Zonas de Uso). (NR)" 
 

Art. 8º  Altera o caput e acrescenta o § 4º do ar�go 17 da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de
2014: 
 
"Art. 17 Nas zonas ZM1, ZM², ZM5, CCS, ZC, ZH2, ZI1 e ZI2 a subdivisão de lotes não poderá resultar em
lotes menores do que 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00
metros, Na Zona ZM6 a subdivisão de lotes não poderá resultar em lotes menores que 300,00m²
(trezentos metros quadrados) e testada mínima de 10,00 metros. 
 
§ 4º Especificamente em relação ao loteamento Condomínio Chácaras Grota Azul a subdivisão de lotes
não poderá resultar em lotes com área menor de 1.000m² (mil metros quadrados). (NR)" 
 

Art. 9º  Altera as alíneas do Parágrafo único do ar�go 20 da Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de
2014: 
 
"Art. 20 ... 
 
Parágrafo único. ... 
 
a) Prédio residencial 10 UFMH; 
b) Prédio comercial ou de prestação de serviços 30 UFMH; 
c) Prédio industrial 100 UFMH. (NR)" 
 

Art. 10  Acrescenta o ar�go 22-A na Lei Complementar nº 62, de 10 de julho de 2014: 
 
"Art. 22-A Nas áreas onde estão localizadas as Unidades Prisionais de responsabilidade estadual, serão
admi�das as indústrias que ob�verem autorização da Secretaria da Administração Penitenciária (SAP) do
Estado de São Paulo. (NR)" 
 

Art. 11  Revogam-se as Leis nº 2.096, de 22 de julho de 2008 e 2.600, de 29 de agosto de 2011. 
 

Art. 12  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Hortolândia, 11 de maio de 2018. 
 
ANGELO AUGUSTO PERUGINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
(Publicado nos termos do ar�go 108 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal de Hortolândia) 
 
IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal 
 
ANEXOS À LEI DE USO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 
 
- QUADRO Nº 01 - PERÍMETRO DAS ZONAS DE USO 
 
- QUADRO Nº 02 - AGRUPAMENTOS DE USO 
 
- TABELA DAS CARACTERÍSTICAS DAS ZONAS DE USO 
 
- MAPA DE ZONEAMENTO DE USOS 
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Quadro Nº 01 - PERÍMETRO DAS ZONAS DE USO 
 
ZH1- Zona Exclusivamente Residencial 
ZH1- 01 - Inicia-se na confluência da divisa Norte do Loteamento Green Park Residence com o Leito
Ferroviário e com área da Magne� Marelli do Brasil Indústria e Comércio Ltda; segue pela divisa do
referido loteamento com o Leito Ferroviário até encontrar o Caminho de Servidão; deflete à direita e
segue pela divisa do loteamento com o Caminho de Servidão até encontrar a projeção do alinhamento da
Rua Isabel de Camargo ; deflete à direita e segue por este alinhamento, passando pela divisa dos lotes da
Quadra C com a Rua Isabel de Camargo e seguindo até encontrar o Córrego dos Gonçalves; deflete à
direita e segue pelo córrego até encontrar a divisa do loteamento; segue pela divisa do loteamento até
encontrar o início desta descrição. 
ZH1- 02 - Começa no cruzamento da Avenida Santana com a Rua 01 do Loteamento Residencial Jardim
Jatobá; segue pela divisa externa do referido loteamento até encontrar a divisa do Município; deflete à
esquerda e segue pela divisa do Município até encontrar a divisa sudoeste do loteamento Parque Olívio
Franceschini; deflete à esquerda e segue pela divisa externa do referido loteamento até encontrar a divisa
da Gleba A3; con�nua pela divisa da Gleba A3 com a Gleba de propriedade de Antônio Carlos Gomes até
encontrar a Avenida Santana, cruza a Avenida Santana e segue pela Rua Pastor Hugo Gegembauer;
deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Jardim Flamboyant com o Jardim Novo Cambuí;
deflete à esquerda e segue pela divisa até o córrego Santa Clara; deflete a esquerda e segue pelo córrego
até a Avenida Olívio Franceschini; deflete à esquerda e segue pela avenida até a Avenida Santana; deflete
à direita segue pela avenida Santana até chegar ao início desta descrição. 
ZH1- 03 - Começa no cruzamento da Rodovia SP - 101 com o limite noroeste do loteamento Condomínio
Chácaras Grota Azul junto a Alameda Moenda, dai segue pelo limite do loteamento Condomínio Chácaras
Grota Azul até a�ngir a divisa do município; segue pela divisa do município até encontrar a Alameda
Monjolo; deflete à esquerda e segue pela referida Alameda até encontra a Rodovia SP - 101; dai deflete à
esquerda e segue pela referida Rodovia, até a�ngir o limite noroeste do loteamento Chácaras Grota Azul,
início desta descrição. 
ZH1- 04 - Começa na confluência da Avenida Santana e a Área ins�tucional do loteamento Jardim Golden
Park Residence; segue pela divisa do loteamento até o Córrego Terra Preta; deflete à esquerda e segue
pelo córrego até a�ngir a confluência do referido loteamento e a Rodovia dos Bandeirantes; deflete à
esquerda e segue confrontando com a Rodovia até a Avenida Santana; deflete à esquerda e segue pela
Avenida Santana até o início desta descrição. 
 
ZH2- Zona Predominantemente Residencial 
ZH2- 01 - Inicia na confluência do Loteamento Jardim Residencial Firenze com a Avenida Santana até a
divisa externa do loteamento Parque Olívio Franceschini; deflete à esquerda e segue pela divisa externa
do referido loteamento até a divisa do Município; deflete à esquerda e segue pela divisa do Município até
encontrar a Estrada Municipal pedrinha Guilherme; segue contornando a divisa oeste do loteamento
Jardim Residencial Firenze; deflete à esquerda con�nuando pela divisa externa do loteamento até
encontrar o início desta descrição. 
ZH2- 02 - Começa no ponto de encontro da divisa do loteamento Jd. Novo Horizonte com o córrego
Taquara Branca; segue pela divisa sul do loteamento Jardim Novo Horizonte até a�ngir o loteamento
Chácaras Planalto; segue pela divisa do loteamento Chácaras Planalto até encontrar a divisa sul do
loteamento Parque Horizonte; segue pela linha de fundos dos lotes do loteamento Parque Horizonte até
encontrar a Estrada Municipal; deflete à esquerda e segue pela Estrada Municipal, con�nuando pela
projeção deste alinhamento até encontrar a Rodovia dos Bandeirantes; deflete à esquerda e segue
margeando a Rodovia dos Bandeirantes até encontrar a divisa do município; deflete à esquerda e segue
pela divisa do município até encontrar o córrego Taquara Branca; deflete à esquerda e segue pelo córrego
até encontrar o início desta descrição. 
ZH2- 03 - Inicia na confluência da Avenida Olívio Franceschini com o Córrego Santa Clara, deste ponto
segue pelo córrego até a o limite do Loteamento Parque Gabriel; deflete à esquerda e segue contornando
o limite do loteamento até encontrar a Avenida Olívio Franceschini; deflete à esquerda e segue por esta
avenida até encontrar a Rua Capitão Lourival Mey; deflete à esquerda e segue por esta rua até a Rua João
Rodrigues Garajaú, do loteamento Parque São Miguel; deflete à direita e segue por esta rua até a Rua
Alcides de Souza; deflete à direita e segue por esta rua até a Avenida Olívio Franceschini; deflete à
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esquerda e segue por esta avenida até o córrego Santa Clara, início desta descrição. 
 
ZM1- Zona Mista 1 
ZM1-01 - Começa no cruzamento da Rua Maria de Camargo Mendes (Loteamento Chácaras Recreio 2000)
com a SMR-148 e o limite do município, segue pela Estrada de Servidão Maria de Camargo Mendes até
chegar no limite do loteamento Chácara de Recreio 2.000, fundo dos lotes da Quadra "E"; segue pelo
limite do referido loteamento até o limite do Loteamento Jardim Amanda, segue pelo limite do
loteamento Jardim Amanda até encontrar o Córrego Terra Preta; con�nua seguindo pelo curso do rio até
o limite do loteamento, que faz fundos para a Rua Cruz e Souza; deflete à direita e segue pelo limite do
loteamento até encontrar a Avenida Santana; deflete à direita segue pela Avenida Santana até o limite do
loteamento Chácaras Acaray; deflete à esquerda e segue pelo limite do loteamento; deflete à direita e
con�nua pelo limite do loteamento até seu cruzamento com a rodovia SP-101 Campinas Monte-Mor;
deflete à direita e segue pela rodovia, sen�do Monte-Mor, até o limite noroeste do loteamento
Condomínio Grota Azul; deflete à esquerda e segue até o limite do município; segue pelo limite do
município até a Estrada de Servidão Maria de Camargo Mendes, início desta descrição. 
ZM1-02 - Inicia na confluência da Avenida Santana com o Ribeirão Jacuba, segue pela Avenida Santana até
cruzar com a linha férrea da FEPASA, de onde deflete à esquerda, seguindo pela linha férrea até encontrar
um afluente do Ribeirão Jacuba, nesse ponto deflete à direita, seguindo pelo afluente do Ribeirão Jacuba
até encontrar a Avenida Thereza Ana Cecon Breda; deflete à esquerda e segue pela avenida até a divisa
do Jardim das Colinas; deflete à direita e segue contornando a divisa do loteamento Jardim das Colinas
até cruzar de novo com o afluente do Ribeirão Jacuba; atravessa o afluente e segue contornando pela
divisa do loteamento Vila São Pedro até encontrar a divisa do Conjunto Habitacional Hortolândia B; segue
pela divisa este Conjunto Habitacional até encontrar a Rua Ernesto Bergamasco (Vila São Pedro); cruza
esta rua e segue no alinhamento da Escola Estadual até encontrar a Avenida São Francisco de Assis;
deflete à esquerda e segue pela Avenida São Francisco de Assis até a confluência da Divisa do Município e
a divisa do Loteamento Parque do Horto; deflete à direita e segue contornando a divisa do Loteamento
Parque do Horto, até cruzar com a Avenida José Augusto de Araújo, do Jardim Nossa Senhora Auxiliadora;
deflete à esquerda e segue pela Avenida até a divisa do Loteamento Jardim Nossa Senhora Auxiliadora
com o Jardim Boa Esperança; deflete à direita e segue contornando a divisa dos Loteamentos Jardim
Nossa Senhora Auxiliadora, Jardim Nova Hortolândia e Jardim São Jorge, até o limite do loteamento
Jardim Primavera; deflete à direita e segue pelo alinhamento do loteamento, até a Rua Minas Gerais do
Loteamento Jardim São Jorge; deflete à direita e segue pela Rua Minas Gerais, até a Rua Goiás; segue em
linha reta por esta rua até o limite do Jardim Minda; segue em linha reta pela divisa do Loteamento
Jardim Minda até encontrar o Ribeirão Jacuba; deflete à esquerda e segue pelo ribeirão até a altura da
divisa do Jardim Santa Luzia; deflete à direita e segue em linha reta, cruzando a linha férrea, até chegar na
Rua Cacto, do loteamento Parque dos Pinheiros, seguindo por ela até a Avenida Olívio Franceschini;
deflete à direita e segue pela Avenida até o Córrego Santa Clara; deflete à direita e segue pelo córrego até
a confluência da Rua Antônia Mancini Pinelli e Rua José de Lucca; deflete à direita e segue pelo
alinhamento da área do SESI; cruzando a Rua Nelson Pereira Bueno, confrontando com o Condomínio
Avalon, até a Rua Zacarias da Costa Camargo; deflete à direita e segue por esta rua até a Rua Euclides
Pires de Assis até encontrar com a confluência da Rua Júlio Silva Ba�sta, seguindo pela Rua Luíza Lopes
Garcia até a confluência da Rua Bernardino de Almeida; deflete à esquerda seguindo até a confluência da
Rua Luiz Camilo de Camargo; segue por esta rua até a confluência com a Rua Júlio Silva Ba�sta; segue em
linha reta paralela a Rede Ferroviária Federal, até o Ribeirão Jacuba; segue pelo curso do Ribeirão até a
Avenida Santana, inicio desta descrição. 
ZM1-03 - Inicia na confluência do Sistema de Lazer 3 e a Rua Osmar Antônio Meira do Loteamento Jardim
Rosolém, segue por esta rua até a Rua José Cantuária Neto do Jardim santa Izabel; deflete à esquerda
contornando a Praça Gino Bernardini até a altura da Rua Silvana Aparecida de Abreu; segue por esta rua
até a Rua Aguinaldo Gomes Cardoso no Jardim Nossa Senhora de Fá�ma; deflete à direita e segue por
esta rua até a Rua Armelinda Espúrio da Silva; deflete à esquerda e segue por esta rua até a divisa do
município; deflete à direita e segue por esta divisa até o alinhamento do loteamento Jardim Terras de
Santo Antônio; segue este alinhamento contornando o Condomínio Residencial Monte Carlo; segue em
linha reta até o sistema de Lazer do Jardim Rosolém; deflete à esquerda e segue em linha reta até o início
da Rua Osmar Antônio Meira, início desta descrição. 
ZM1-04 - Começa no Sistema de Lazer nº 08 do Parque Orestes Ôngaro e divisa com as Chácaras Recreio
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Alvorada, segue pelo referido Sistema de Lazer contornando o loteamento até encontrar-se com o final
Rua Rio Pindaré do Loteamento Parque Orestes Ongaro; segue em linha reta até a divisa do Município;
deflete à direita e segue por esta divisa até a Avenida São Francisco de Assis; deflete à direita e segue por
esta avenida até a Avenida Faus�no Bertolino dos Santos, do loteamento Parque Terras de Santa Maria;
deflete à direita e segue por esta avenida até a Avenida Marginal 2, do Jardim São Felipe; deflete à direita
e segue por esta avenida até divisa do Parque Orestes Ongaro; deflete à esquerda e segue pelo
alinhamento do Parque Orestes Ongaro, até encontrar-se com o limite do Sistema de Lazer nº 08, e início
desta descrição. 
ZM1-05 - Inicia na confluência da Avenida Santana com a Avenida Olívio Franceschini, segue pela Avenida
Santana até o Córrego Santa Clara; deflete à direita e segue pelo córrego até à Avenida Olívio
Franceschini; deflete à direita e segue pela avenida até o início desta descrição. 
 
ZM2- Zona Mista 2 
ZM2-01 - Começa no cruzamento de Rua Pastor Hugo Gegembauer com a Avenida Santana, segue pela
Avenida Santana até o cruzamento com o limite do loteamento Jardim Residencial Firenze; deflete à
direita e segue pelo limite do loteamento até o Córrego Terra Preta; deflete à esquerda e segue pelo
córrego até o limite do Loteamento Jardim Golden Park Residence; deflete à esquerda e segue por este
limite até a Avenida Santana; deflete à direita e segue por esta avenida até a confluência com a área
pertencente ao Ins�tuto Adven�sta Campineiro matrícula 176.590, segue pelo limites da gleba até a
divisa Jardim Vila Verde matrícula 106.306; deflete à direita e segue no mesmo rumo da divisa até o limite
da faixa de domínio da Rodovia dos Bandeirantes; deflete à esquerda e segue por esta faixa até a altura
da Rua Flor de Liz do Jardim São Sebas�ão; deflete à esquerda até encontrar o limite do Jardim São
Sebas�ão; deflete à direita e segue por este limite até encontrar a faixa de domínio da Rodovia dos
Bandeirantes; deflete à esquerda e segue pelo limite do loteamento Jardim São Sebas�ão até encontrar a
confluência de dois afluentes do Córrego Santa Clara, localizada entre o loteamento São Sebas�ão e o
Condomínio Vila Flora; deflete à direita e segue pelo Córrego que confronta o Condomínio Vila Flora e
Condomínio Tech town; segue por este córrego até a faixa de domínio da Rodovia dos Bandeirantes; cruza
esta rodovia e segue pela divisa do Centro de Logís�ca - CELOG, segue até encontrar a divisa do
loteamento São Pedro; deflete à direita e segue por este limite até o Jardim São Bento; deflete à direita e
contorna o Jardim São Bento, até a Rodovia SP-101; deflete à esquerda e segue pela rodovia até a Rua
Presidente Prudente no Parque Odimar; deflete à esquerda e segue por esta rua até a divisa do Parque
Odimar; deflete à esquerda e segue em linha reta até a Rua Presidente Bernardes; deflete à direita e
segue por esta rua até o limite do Parque Residencial Maria de Lourdes; deflete à direita e segue pelo
limite até a Avenida da Emancipação; deflete à esquerda e segue por esta Avenida até a Avenida Olívio
Franceschini; deflete à esquerda e segue por esta avenida até Rua Conceição da Costa Camargo do Parque
Gabriel; deflete à esquerda e segue por esta rua até a divisa do loteamento Parque Santo André; deflete à
esquerda e segue pelo limite do loteamento até o limite do Jardim Nova Alvorada; deflete à direita e
segue pelo limite do loteamento até o córrego Santa Clara; deflete à direita e segue pelo córrego até a
divisa do loteamento Jardim Novo Cambuí e Jardim Flamboyant; deflete à esquerda e segue pelo limite
dos loteamentos até a Rua Pastor Hugo Gegembauer; deflete à direita e segue por esta rua até o início
desta descrição. Excetua-se desta descrição a Zona Mista 4-11 (ZM4-11), conforme descrição específica. 
ZM2-02 - Começa no cruzamento da Alameda Moenda com a Alameda Monjolo do loteamento
Condomínio Chácara Grota Azul; junto a Rodovia SP - 101, dai segue pelo limite do loteamento Chácaras
Grota Azul junto a Alameda Monjolo até a�ngir a divisa do município de Hortolândia - Campinas; dai
deflete à esquerda e segue pela referida divisa até cruzar com o limite do loteamento Jardim Boa Vista,
que faz fundo com os lotes que estão de frente para a Rua 10, segue pelo limite do loteamento até chegar
a um afluente do Córrego Santa Clara, seguindo por ele até cruzar com a Rodovia SP - 101; dai deflete à
esquerda e segue pela referida Rodovia, até a�ngir o cruzamento da Alameda Moenda com a Alameda
Monjolo, início desta descrição. 
ZM2-03 - Começa na confluência da Rua Pérola com a Rodovia SP-101, segue pela rodovia, até encontrar
o final da rua José Blumer, deflete a direita e segue pelo alinhamento posterior das glebas que
confrontam a estrada José Carlos Mar�ns até o limite do Bairro Santa Esmeralda, deflete a esquerda
segue pelo limite do loteamento até encontrar o afluente do córrego Santa Clara, deflete a direita e segue
pela divisa do Bairro Santa Esmeralda até a divisa do município; deflete à direita e segue pela divisa até a
Rodovia dos Bandeirantes; deflete à direita e segue pela Rodovia até a divisa do Condomínio Residencial
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Arco Íris e Indústrias Irmãos Amadio Ltda; deflete à direita e segue pela divisa até a Rua Pérola; deflete à
esquerda e segue por esta rua até a Rodovia SP-101, início desta descrição. 
ZM2-04 - Começa no cruzamento da Avenida da Emancipação com a Rodovia SP-101, segue pela avenida
até encontrar o limite do Município com Campinas; deflete à esquerda e segue pelo limite até encontrar a
divisa do loteamento do Jardim. Adelaide; daí deflete à esquerda e segue pela divisa do Jardim. Adelaide
até o afluente do Ribeirão Jacuba; segue pelo afluente até a Rodovia SP 101; deflete à esquerda e segue
pela rodovia até o início desta descrição. 
ZM2-05 - Inicia na confluência do Afluente do Ribeirão Jacuba com a Rodovia SP 101 e o Loteamento
Jardim Sumarezinho, segue pelo afluente até o cruzamento com a linha férrea, deflete à esquerda e segue
pela linha férrea até um afluente do Ribeirão Jacuba, Jardim Green Park Residence, Santa Rita de Cássia e
Jardim do Bosque, até a nascente deste afluente; deflete à esquerda e segue pelos fundos dos Lotes da
quadra "C" do Jardim Green Park Residence; até a Rua José Pereira de Lira; deflete à direita até a Avenida
da Emancipação; deflete à direita e segue por esta avenida, contornando o Santa Rita de Cássia e o Jardim
do Bosque até a Área da Magne� Marelli; deflete à direita e segue até Rua José João da Silva, do
loteamento Santa Rita de Cássia; deflete à direita e segue por esta rua até a�ngir um afluente do Ribeirão
Jacuba, denominado Córrego dos Gonçalves; deflete à esquerda e segue pelo córrego passando pelo
Ribeirão Jacuba até a Avenida Sabina Bap�sta de Camargo; deflete à direita e segue pela avenida até
encontrar-se com a Estrada Municipal Carlos Roberto Prataviera; deflete à esquerda e segue pela estrada
até a altura do alinhamento do Residencial Anauá, divisa da Área pertencente à MABE Brasil
Eletrodomés�cos ltda; deflete à direita e segue pela divisa da área contornando a divisa do loteamento
Residencial Anauá; deflete à direita e segue até a Avenida Sabina Bap�sta Camargo; deflete à direita e
segue pela estrada até encontrar o Caminho de Servidão de ligação da Avenida Sabina Bap�sta Camargo
ao Loteamento Chácaras Panaino; deflete à esquerda e segue pelo Caminho de Servidão até encontrar a
Rua José Pereira de Lira, do Loteamento Chácaras Panaino, deflete à esquerda e segue pela rua
contornando a divisa do loteamento até à divisa do Loteamento Vila Inema; segue pela divisa do
Loteamento Vila Inema até a divisa do Loteamento Novo Ângulo; deflete à esquerda e segue pela divisa
até a Avenida Sabina Bap�sta de Camargo; deflete a direita e segue pela avenida até a divisa do
Loteamento Novo Ângulo com a Loteamento Vila da Conquista; deflete à direita e segue pela divisa do
Loteamento Novo Ângulo até a divisa do Loteamento Jardim Nova América, segue pela divisa do
Loteamento Jardim Nova América até a divisa do Loteamento Vila América, segue contornando a divisa
do Loteamento Vila América até a divisa do Loteamento Jardim Malta, segue contornando a divisa do
Loteamento Jardim Malta até o final da divisa do Jardim Nova América, contornando-o até o Parque
Peron; deflete à direita e segue pela divisa do Loteamento Parque Peron até a An�ga Estrada Campinas-
Monte Mor; deflete à esquerda e segue pela estrada até a divisa do município; deflete à direita e segue
pela divisa municipal, passando pelo Loteamento Jardim Nossa Senhora de Fá�ma, até a Rua Armelinda
Espúrio da Silva; deflete à direita seguindo pela Rua até a Rua Aguinaldo Gomes Cardoso do Jardim Nossa
Senhora de Fá�ma; deflete à direita e segue por esta rua até a Rua Silvana Aparecida de Abreu do Jardim
Santa Izabel; deflete à esquerda e segue por esta rua até a Rua José Cantuária Neto; deflete à direita e
segue por esta rua até a Rua Osmar Antônio Meira, segue por esta rua até a área pertencente a Carolli
Empreendimentos Imobiliários; deflete à direita e segue na divisa da referida área até a Rodovia SP- 101;
deflete à esquerda e segue até o início desta descrição. 
ZM2-06 - Inicia-se na confluência da Rua Jurandir Silvério do loteamento Jardim Minda e da Gleba de
propriedade da Amsted Maxion, segue pelo alinhamento do loteamento até encontrar com o Ribeirão
Jacuba; deflete à esquerda e segue pelo ribeirão passando pelos Loteamentos Jardim Minda, Jardim Santa
Luzia e Jardim das Laranjeiras, até a Estrada Municipal Carlos Roberto Prataviera; deflete à esquerda e
segue pela estrada até o limite da área pertencente a Amsted Maxion; deflete à esquerda e segue pelo
limite da área da Amsted Maxion passando pelos loteamentos Jardim São Camilo, Jardim Carmen Cris�na
e Jardim Minda até a Rua Jurandir Silvério e início desta descrição. 
ZM2-07 - Gleba de terras situada no bairro Terra Preta, próxima ao Jardim Amanda, inicia no ponto 01 de
coordenadas arbitrárias E-316,7373 e N-409,1377, situado na intersecção do final da Rua João Guimarães
Rosa, do Jardim Amanda, lado esquerdo e uma linha ideal de divisa a 7,00 metros do muro, canto da
Gleba "B", (ponto "a"); deste ponto segue por essa linha ideal, divisa lateral esquerda, em direção aos
fundos do sí�o pelo segmento "1-2" (marco de divisa)- azimute de 62º54’07", distância de 293,00 metros
e daí por uma cerca de divisa ainda por esse limite lateral, pelos segmento; "2-3"- azimute 63º05’05",
distância de 134,00 metros; "3-4"- azimute de 63º48’25", distância de 161,18 metros; "4-5" (marco de
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divisa)- azimute de 66º53’07", distância de 43,71 metros; "5-6" (marco de divisa)- azimute de 69º29’42",
distância de 85,22 metros e "6-7" (marco de divisa)- azimute de 69º13’27", distância de 95,75 metros,
confrontando por essa divisa lateral desde o ponto "1" com propriedade de sucessores de Antônio
Nogueira de Camargo; daí deste ponto "7",marco de divisa da propriedade, deflete a direita e segue pela
divisa dos fundos do sí�o, linha de árvores, pelo segmento "7-8" - azimute de 137º43’11", distância de
182,25 metros e daí por uma cerca de divisa pelos segmentos: "8-9" - azimute de 136º08’22", distância de
32,23 metros e "9-10" - azimute de 132º11’59", distância de 97,60 metros, confrontando desde o ponto
"7", com propriedade dos sucessores de Antônio Nogueira de Camargo, daí do ponto "10", deflete a
direita e segue pela linha de divisa lateral direita da propriedade, por uma cerca em direção à frete pelo
segmento "10-11" - azimute de 243º44’15", distância de 786,63 metros, confrontando desde o ponto
"10", com a lateral do lote 24 da quadra DL, do Jardim Amanda, transversal do final da Rua 30, fundos dos
lotes 1 ao 24 da Quadra EA (frente para Rua 72), transversal do final da Rua 38, Sistema de Recreio (área
reservada à Prefeitura Municipal de Hortolândia- frente para a Rua 75), transversal do final da Rua 43,
fundos dos lotes 02 ao 28 e parte do 29, por uma distância de 0,8 metros, da quadra FS (frente para Rua
75); daí do ponto 11, canto dos fundos da Gleba "B" (da subdivisão), deflete à direita e segue pelo muro
de divisa com a gleba ora citada, azimute 340º27’44", distância de 308,27 metros até chegar ao ponto
"b", daí deflete a esquerda seguindo pelo muro de divisa, lateral da estrada de acesso ao sí�o (Gleba "A"),
em direção à frente com azimute de 243º02’32",distância de 158,04 metros onde chega ao ponto
"A",canto do muro divisa da Gleba "B", início da estrada de acesso ao Sí�o Gleba "A", intersecção com
final da rua 77 do Jardim Amanda; daí deflete a direita, segue cortando transversalmente o leito de acesso
ao sí�o com azimute 340º27’25", distância de 7,00 metros até chegar ao ponto "1", início desta descrição. 
ZM2-08 - Inicia na confluência da Estrada Municipal Teodor Cundiev com a Divisa do Município, segue
pela divisa do Município, passando pelo Loteamento Chácaras Recreio Alvorada, até o limite do
loteamento; deflete à direita e segue pela divisa do loteamento até encontrar a divisa do Loteamento
Parque Orestes Ôngaro; deflete à direita e segue pelas divisas dos mesmos até o limite do Loteamento
Chácaras Recreio Alvorada; deflete à direita e segue contornando o limite do loteamento até encontrar a
Estrada Municipal Teodor Cundiev; deflete à direita e segue por esta estrada até a divisa do Município,
início desta descrição. 
ZM2-09 - Inicia na confluência da Avenida Olívio Franceschini com a Rua Capitão Lourival Mey, segue por
esta rua até a Rua João Rodrigues Garajaú, do loteamento Parque São Miguel; deflete à direita e segue
por esta rua até a Rua Alcides de Souza; deflete à direita e segue por esta rua até a Avenida Olívio
Franceschini; deflete à direita e segue por esta avenida até a Rua Capitão Lourival Mey, início desta
descrição. 
 
ZM3- Zona Mista 3 
ZM3-01 - Inicia na confluência do Loteamento Jardim Nova Europa e a divisa municipal, segue pela divisa
do loteamento, passando pelas Ruas Cristóvão Colombo e Wanderley Paes Soares, até o córrego
Hortolândia; deflete à esquerda e segue pelo córrego até a Rua Ytamaraka (divisa do loteamento); deflete
à esquerda e segue pela divisa do Loteamento até divisa do município; deflete à esquerda e segue pela
divisa municipal até o início desta descrição. 
ZM3-02 - Inicia na confluência da Estrada Municipal Sabina Bap�sta Camargo, Loteamento Vila da
Conquista e o Loteamento Novo Ângulo, segue pelo contorno do Loteamento Vila da Conquista e Jardim
Nova América na divisa com o Loteamento Novo Ângulo até à divisa do loteamento Vila América, segue
contornando o Loteamento Vila América até a�ngir a divisa do Loteamento Jardim Nova América; segue
pelo contorno do loteamento Jardim Nova América até a�ngir o loteamento Parque Peron; deflete à
direita e segue pela divisa do loteamento Parque Peron até a An�ga Estrada Campinas-Monte Mor;
deflete à direita e segue pela estrada até a confluência da Estrada Municipal Sabina Bap�sta Camargo e a
An�ga Estrada Campina- Monte Mor; segue pela Estrada Municipal Sabina Bap�sta Camargo até o limite
do Loteamento Parque Peron; deflete à esquerda e segue pelo limite do loteamento até a divisa com o
Loteamento Jardim Nova América; deflete à direita e segue contornando o Loteamento Jardim Nova
América até a divisa com o Loteamento Vila da Conquista; deflete à direita e segue pela divisa do
loteamento até encontrar a Estrada Municipal Sabina Bap�sta Camargo; deflete à esquerda e segue pela
estrada até o início desta descrição. 
ZM3-03 - Inicia na confluência da área pertencente a Gonvarri do Brasil SA e o limite do município, segue
pelo alinhamento da área da Gonvarri do Brasil SA e área da Veccon Kronos Empreendimentos
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Imobiliários Ltda até o córrego Hortolândia; deflete à esquerda e segue pelo córrego até encontrar um
afluente; deflete à esquerda e segue pelo afluente até o limite do Loteamento Jardim Conceição; deflete à
direita e segue pelo limite do loteamento até o limite do Município; deflete à esquerda e segue pelo
limite municipal, passando pelos loteamentos Jardim Aline e Jardim San�ago até o início desta descrição. 
ZM3-04 - Inicia na confluência do Loteamento Recanto do Sol, do Jardim são Jorge e Jardim Primavera;
segue pelo limite do Jardim Primavera e Recanto do Sol até encontrar o limite do Jardim Boa Esperança;
deflete à direita e segue contornando o Jardim Boa Esperança e Recanto do Sol, até encontrar o limite do
Jardim Primavera, início desta descrição. 
 
ZM4- Zona Mista 4 
ZM4-01 - Inicia na confluência do Córrego Taquara Branca e a divisa sudoeste do Loteamento Jardim Novo
Horizonte, segue por este córrego, que limita os municípios de Hortolândia - Sumaré, até encontrar com a
divisa do loteamento Chácaras de Recreio 2000; dai deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento
até a Rua João Guimarães Rosa; deflete à esquerda e segue pela referida rua, con�nuando pela projeção
deste alinhamento até encontrar a Estrada Municipal Maria Aparecida Nascimento Silva; deflete à direita
e segue pela referida estrada até encontrar o limite do Loteamento Jardim Amanda e o Córrego Terra
Preta; deflete à esquerda e segue pelo córrego até encontrar o a divisa noroeste do Jardim Amanda;
deflete à direita e segue pelo limite do Loteamento Jardim Amanda até encontrar a confluência da
Avenida Santana com a divisa nordeste do Loteamento Jardim Amanda, deflete a esquerda e segue pela
Avenida Santana até encontrar a Rodovia dos Bandeirantes; deflete à esquerda e segue pela rodovia até a
divisa do loteamento Parque Horizonte; deflete a esquerda e segue pela divisa contornando este
loteamento até encontrar a divisa das Chácaras Planalto; deflete a esquerda e segue por esta divisa até
encontrar a divisa da Gleba de Terras com Área de 101.124,04m² com a Gleba de Terras Matrícula 13.874
do RI de Sumaré, segue contornando a Gleba de Terras com Área de 101.124,04m² na confrontação com
as Glebas de Terras de matrículas 13.874; 13.875; 13.877; 54.009; 54.010, todas do RI de Sumaré, até
encontrar o limite do Loteamento Jardim Novo Horizonte; deflete à esquerda e segue até encontrar o
Córrego Taquara Branca, início desta descrição. 
ZM4-02 - Inicia na confluência da Avenida José Augusto de Araújo com alinhamento do loteamento
Parque do Horto, próximo à Rua Magnólia; segue pelo alinhamento do Parque do Horto, até a divisa do
Município; deflete a direita e segue por esta divisa até encontrar a Estação de Tratamento de Água da
SABESP; deflete à direita e segue por este limite até a Avenida José Augusto de Araújo; deflete à direita e
segue por esta avenida até o limite do Parque do Horto, início desta descrição. 
ZM4-03 - Inicia na confluência da Rua Minas Gerais do Jardim São Jorge e a divisa do Município; segue por
esta divisa até encontrar a Área da Estação de Tratamento de Água da SABESP; deflete à esquerda e segue
por este alinhamento passando pelo Jardim Boa Esperança até encontrar o limite do Loteamento Recanto
do Sol; deflete à esquerda e segue por este limite até a Rua Minas Gerais, início desta descrição. 
ZM4-04 - Inicia na confluência do Loteamento Chácaras Recreio Alvorada com a divisa do Município de
Hortolândia, segue contornando pela divisa do município até encontrar a divisa do Loteamento Parque
Orestes Ongaro; deflete à direita e segue pela divisa do loteamento Parque Orestes Ongaro até a divisa do
Loteamento Chácaras Recreio Alvorada, segue pela divisa do Loteamento Chácaras Recreio Alvorada até a
divisa do Município de Hortolândia, início desta descrição. 
ZM4-05 - Inicia na confluência da Avenida Sabina Bap�sta de Camargo com o Loteamento Novo Ângulo e
conjuntos Habitacionais Europa I e II, deste ponto segue pela Avenida até encontrar a Área onde esta
inserido o Complexo Penitenciário de Hortolândia; deflete à esquerda e contorna esta área até encontrar
a Área de Matrícula 84.342, pertencente ao Município de Hortolândia; segue contornando esta área até
encontrar a Área onde está inserido o Complexo Penitenciário de Hortolândia; deflete à esquerda e segue
pela divisa desta área até encontrar a divisa do Município; deflete à esquerda e segue pela divisa do
Município até o Jardim Conceição; deflete à esquerda e contorna o Jardim Conceição, passando pela
divisa entre o Jardim conceição e Residencial Veccon Buri�; segue contornando o Residencial Veccon
Buri� até encontrar o Córrego Hortolândia; deflete à direita e segue pelo córrego até o limite da Gleba
pertencente à Veccon Kronos Empreendimentos Imobiliários s/A; deflete à direita e segue pela divisa
desta Área ate encontrar a Gleba pertencente à Gonvarri do Brasil; deflete à esquerda e contorna a Área
da Gonvarri passando pelo Córrego Hortolândia, até encontrar Gleba Pertencente a CAF Brasil; deflete à
esquerda e segue por este alinhamento até o Jardim Nova Europa; deflete à esquerda e segue pelo
alinhamento do Jardim Nova Europa até o Córrego Hortolândia; deflete à direita e segue pelo Córrego até
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encontrar o Loteamento Industrial Zeta Hortolândia; deflete à esquerda e segue por este alinhamento até
o Ramal desa�vado da Rede Ferroviária Federal; deflete à direita e segue por este ramal até o final do
Loteamento Industrial Zeta Hortolândia; deflete à direita e segue pelo alinhamento deste loteamento até
confrontar o limite do Cemitério Parque Hortolândia; deflete à esquerda e segue pelo alinhamento do
cemitério até o limite da Gleba da Mabe do Brasil; deflete à esquerda e segue por este alinhamento até
encontrar o ramal desa�vado da rede Ferroviária Federal; deflete à direita e segue por este ramal até o
início do loteamento Residencial Anauá; deflete à esquerda e segue pelo alinhamento do Residencial até
encontrar a Avenida Sabina Bap�sta de Camargo; deflete à direita e segue pela avenida até encontrar a
Estrada de servidão que liga esta avenida à Chácaras Panaíno; deflete à esquerda e segue por esta
servidão até a Rua José Pereira de Lira; deflete à esquerda e segue por esta rua até o alinhamento com a
Rua Domingos Aparecido de Souza Eipeu, no loteamento Vila Inema até o alinhamento do loteamento
Novo Ângulo; deflete à esquerda e segue por este alinhamento até a Avenida Sabina Bap�sta de
Camargo, início desta descrição. Excetua-se desta descrição a Zona Industrial 2-03 (ZI2-03). 
ZM4-06 - Inicia na confluência entre o limite do Loteamento Parque Orestes Ongaro e um afluente do
Ribeirão Jacuba; segue no alinhamento do Parque Orestes Ongaro até encontrar a Área de Erosão de
19,399,06m² no início da Rua Rio Pardo, segue contornando esta Área até o limite do Parque Orestes
Ongaro; deflete à direita e segue por este alinhamento até encontrar o Jardim São Felipe; deflete à direita
e segue por este alinhamento, passando pelo Parque Terras de Santa Maria e contornando-o até
encontrar o alinhamento do Jardim das Colinas; segue contornando o Jardim das Colinas até encontrar a
Estrada Municipal Teodor Condiev; deflete à direita até o final da Gleba A2B1 de área 584.598,81m²;
deflete à direita contornando esta Gleba até encontrar o Córrego Afluente do Ribeirão Jacuba; deflete à
direita segue por este córrego até encontrar outro afluente do presente córrego; deflete à esquerda
seguindo por este outro afluente até o início desta descrição. 
ZM4-07 - Inicia na confluência Sul da Rua dos Beija-Flores e limite da Gleba "A" com 100.093,04m²; segue
no sen�do leste, contornando a Gleba "A" até encontrar novamente Rua dos Beija-Flores; deflete à
esquerda até o início desta descrição. 
ZM4-08 - Inicia na confluência do córrego afluente do Ribeirão Jacuba e a Rodovia SP-101; segue pelo
córrego até a divisa do Condomínio Residencial Monte Carlo; deflete à esquerda e segue pela divisa do
Condomínio até à divisa do Loteamento Jardim Rosolem, deflete à esquerda e segue pela divisa do
loteamento até a Rua Osmar Antônio Meira; deflete à esquerda e segue pelo rumo oposto da rua até
encontrar a Gleba pertencente a Carolli Empreendimentos Imobiliários; deflete à direita e segue pela
divisa da Gleba até a Rodovia SP- 101; deflete à esquerda e segue pela rodovia até o início desta
descrição. 
ZM4-09 - Inicia na confluência da Estrada Municipal Geraldo Costa Camargo e margem norte da faixa de
domínio da Rodovia dos Bandeirantes, segue por esta faixa até encontrar um afluente do Córrego Santa
Clara; deflete à esquerda e segue por este córrego até o alinhamento do Jardim São Sebas�ão; deflete à
esquerda e segue por este alinhamento até encontrar a Estrada Municipal Geraldo Costa Camargo;
deflete à esquerda e segue por esta estrada até a faixa de domínio da Rodovia dos Bandeirantes, início
desta descrição. 
ZM4-10 - Inicia na confluência da Estrada Municipal Geraldo Costa Camargo e margem sul da faixa de
domínio da Rodovia dos Bandeirantes; segue por esta faixa até encontrar o Centro de Logís�ca 1 -
CELOG1; deflete à direita e segue pelo alinhamento deste centro até encontrar o alinhamento do Jardim
São Bento; deflete à direita e segue contornando o Jardim São Bento até encontrar a Rodovia SP-101;
deflete à direita e segue no alinhamento da Gleba de matrícula nº 93.839; segue contornando esta gleba
até encontrar a Estrada Municipal Geraldo Costa Camargo; deflete à esquerda e segue por esta estrada
até a faixa de domínio da Rodovia dos Bandeirantes, início desta descrição. 
ZM4-11 - Inicia-se na confluência do Equipamento público nº 2 do Loteamento Jardim das Figueiras I e
Quadra J do Loteamento Colégio Adven�sta Campineiro; segue pela divisa do Loteamento Colégio
Adven�sta Campineiro até encontrar o Loteamento Jardim São Sebas�ão; segue pela divisa deste úl�mo
loteamento até encontrar o Loteamento Jardim Interlagos; segue pela divisa deste úl�mo loteamento até
encontrar o Loteamento Jardim Santa Fé; segue pela divisa deste úl�mo loteamento até a Gleba
Matrícula 156.736 CRI - Sumaré; segue pela divisa desta gleba até encontrar o Loteamento Jardim das
Figueiras II; segue pela divisa deste úl�mo loteamento até encontrar o Loteamento Jardim das Figueiras I;
segue pela divisa deste úl�mo loteamento até o início desta descrição. 
ZM4-12 - Inicia na confluência da Rodovia dos Bandeirantes e a divisa do Município, segue pela Rodovia -
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sen�do capital- até encontrar com o córrego Terra Preta; dai deflete à esquerda e segue pelo referido
córrego, até encontrar a divisa do Município, deflete à esquerda e segue pela divisa até encontrar a
Rodovia dos Bandeirantes, início desta descrição. 
ZM4-13 - Inicia na confluência do afluente do córrego Santa Clara com a rodovia SP 101, segue pelo
córrego até o limite do Bairro Santa Esmeralda, deflete a direita e segue pela divisa do bairro até
encontrar a gleba de matrícula nº 147.663, deflete a direita e segue por esta divisa em linha reta até
encontrar a rodovia SP 101, deflete a direita e segue pela divisa com a rodovia SP 101 até encontrar o
afluente do córrego Santa Clara, início desta descrição. 
 
ZM5- Zona Mista 5 
ZM5-01 - Inicia na confluência da Estrada Municipal Teodor Cundiev e Rua do Areial; segue por esta rua
até encontrar a Ramal da Rede Ferroviária Federal; deflete à direita e segue até encontrar a divisa do
Município; deflete à direita e segue por esta divisa até o limite do loteamento Chácaras Recreio Alvorada;
deflete à direita e contorna este loteamento até encontrar a Rua dos Feija-flores; cruza esta rua até
encontrar a Gleba "B" com 36.587,31m²; deflete à esquerda até o limite da Gleba "A" com 100.093,04m²;
nesse limite deflete à direita contornando a Gleba "A", até encontrar o córrego afluente do Ribeirão
Jacuba; deflete à direita e segue por este córrego até o limite da Gleba `A2-B1" matrícula 101.222; deflete
à esquerda contornando esta gleba até encontrar a Avenida Thereza Anna Cecon Breda; deflete à
esquerda até o limite do Jardim das Colinas, segue no mesmo runo até encontrar outro afluente do
Ribeirão Jacuba; deflete à direita e segue por este córrego; até encontrar o Ramal da Rede Ferroviária
Federal; deflete à direta e segue por este ramal até encontrar o primeiro afluente citado, do Ribeirão
Jacuba; deflete à direita e segue por este córrego até a Estrada Teodor Condiev; deflete à esquerda e
segue por esta estrada até a Rua do Areial, início desta descrição. 
ZM5-02 - Inicia na confluência da Avenida Santana com a área pertencente ao Ins�tuto Adven�sta
Campineiro matrícula 176.590, segue pelo limites da gleba até a divisa Jardim Vila Verde matrícula
106.306; deflete à direita e segue no mesmo rumo da divisa até o limite da faixa de domínio da Rodovia
dos Bandeirantes; deflete à esquerda e segue por esta faixa até a altura da Rua Flor de Liz do Jardim São
Sebas�ão; deflete à esquerda até encontrar o limite do Jardim São Sebas�ão; deflete à direita e segue por
este limite até encontrar a faixa de domínio da Rodovia dos Bandeirantes; segue por esta faixa até a
Estrada Municipal Geraldo Costa Camargo; deflete à direita cruzando a rodovia dos Bandeirantes, segue
pela Estrada Municipal Geraldo Costa Camargo, até encontrar a Área de Matrícula 93.839; deflete à
direita e segue contornando esta Gleba até a Rodovia SP-101; deflete à direita e segue por esta rodovia
até o limite do loteamento Chácaras Acaray; deflete à direita e contorna este loteamento até encontrar a
Avenida Santana; deflete à direita e segue por esta avenida até o início desta descrição. 
ZM5-03 - Inicia na confluência do alinhamento entre o cemitério e o Loteamento Industrial Zeta
Hortolândia com a Estrada Municipal Carlos Roberto Prataviera; segue contornando o loteamento
industrial até encontrar a divisa do loteamento Jardim Nova Europa; segue pela divisa entre esses
loteamentos até a altura da Rua Ubatuba no Jardim Nova europa; deflete à esquerda pela divisa do Lote
19, resultante do desmembramento da Gleba de Matrícula 81.344; segue contornando os lotes
desmembrados até encontrar a Estrada Municipal Carlos Roberto Prataviera; deflete à esquerda e segue
até o início desta descrição. 
ZM5-04 - Inicia na confluência do Ramal da Rede Ferroviária federal e a Rua Cacto do Loteamento Parque
dos Pinheiros; segue pelo alinhamento da Rede ferroviária até encontrar a Ponte Estaiada; deflete à
esquerda e segue até encontrar o Córrego dos Gonçalves; deflete à esquerda e segue por este córrego até
o Ribeirão Jacuba; deflete à esquerda e segue por este ribeirão até encontrar a Avenida Sabina Bap�sta
de Camargo; deflete à direita e segue até a confluência desta avenida com Estrada Carlos Roberto
Prataviera; deflete à esquerda e segue por esta estrada até o limite do Parque Remanso das Águas;
deflete à esquerda e segue pelo limite até encontrar o Ribeirão Jacuba; segue pelo ribeirão passando pelo
Jardim das Laranjeiras e Jardim Santa Luzia, até o limite do Jardim Estefânea; deflete à esquerda e segue
em linha reta até cruzar a Avenida Sabina Bap�sta de Camargo seguindo pela Rua Cacto até chegar ao
Ramal da Rede Ferroviária Federal, inicio desta descrição. 
ZM5-05 - Inicia na confluência do Loteamento Jardim Nova Alvorada e o Córrego Santa Clara, segue pelo
alinhamento do loteamento até a divisa do mesmo com o loteamento Parque Santo André; deflete à
esquerda e segue pela divisa do loteamento até a divisa com o Loteamento Parque Gabriel; deflete à
esquerda e segue pela divisa do loteamento até o córrego Santa Clara; deflete à esquerda e segue pelo
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córrego até o início desta descrição. 
ZM5-06 - Inicia na confluência da Avenida São Francisco de Assis e Avenida Faus�no Bertolino dos Santos
no Parque Terras de Santa Maria, segue pela a Avenida Faus�no Bertolino dos Santos até a Avenida Maria
Francisca da Silva; deflete à esquerda e segue por esta rua até a Rua Francisca Soares da Silva; deflete à
esquerda e segue por esta rua até a Rua A�lio Pires de Moraes; segue pelo mesmo rumo até o limite do
Jardim das Colinas; deflete à esquerda contornando o Jardim das colinas e Vila São Pedro, até a Avenida
São Francisco de Assis; deflete à esquerda e segue por esta avenida até a Avenida Faus�no Bertolino dos
Santos, início desta descrição. 
ZM5-07 - Inicia na confluência da Avenida Santana com a Servidão Administra�va da Gleba C2
(propriedade de Julieta Francisca França Franceschini), segue pela Avenida Santana até encontrar a via
férrea da Fepasa; deflete à esquerda e segue pela referida via férrea até a altura a divisa dos lotes 2 e 1-A
da Quadra 6 da Vila Real; deflete à esquerda e segue em linha reta até encontrar o Caminho de Servidão
que dá acesso à Estação de Tratamento de Esgoto da SABESP; deflete à direita e segue por este caminho
até a Estação de Tratamento de Esgoto da SABESP; deflete à esquerda e contorna a Área da Estação até o
limite do loteamento Residencial Jardim do Jatobá; deflete à esquerda e segue por este alinhamento até a
Avenida Santana, início desta descrição. 
ZM5-08 - Inicia na confluência de dois afluentes do Córrego Santa Clara, localizada entre o loteamento
São Sebas�ão e o Condomínio Vila Flora; segue pelo afluente principal confrontando com o Vila Flora e
TechTown, até a faixa de domínio da Rodovia dos Bandeirantes; deflete à direita e segue por esta faixa até
encontrar o segundo afluente já citado; deflete à direita e segue por este afluente até o início desta
descrição. 
 
ZM6- Zona Mista 6 
ZM6-01- Inicia na confluência do Afluente do Ribeirão Jacuba com a Rodovia SP 101 e o Loteamento
Jardim Sumarezinho, segue pelo afluente até o cruzamento com o linha férrea; deflete à esquerda e segue
pela linha férrea até o limite do Loteamento Jardim Green Park Residence; deflete à esquerda e segue
pela divisa do Loteamento até a Avenida da Emancipação; deflete à esquerda e segue pela avenida até o
trevo de Hortolândia, segue contornando até a Rodovia SP-101, deflete à esquerda e segue pela rodovia
até o início desta descrição. 
ZM6-02- Inicia na confluência da Rodovia SP-101 com a Rodovia dos Bandeirantes, segue pela rodovia dos
Bandeirantes até a divisa do Município de Hortolândia; deflete à direita e segue pela divisa municipal até
o limite do Loteamento Jardim Boa Vista; deflete à direita e segue pela divisa do loteamento até a
Rodovia SP-101; deflete à direita e segue pela rodovia até o início desta descrição. 
 
ZC- Zona Central 
ZC-01 - Inicia na confluência da Rua Santana e o Ribeirão Jacuba, segue por esta Rua até o Córrego Santa
Clara; deflete à esquerda e segue pelo Ribeirão até o alinhamento da Rua José de Luca; deflete à
esquerda até a divisa da área do SESI; segue pelo alinhamento da área do SESI, cruzando a Rua Nelson
Pereira Bueno, confrontando com o Condomínio Avalon, até a Rua Zacarias da Costa Camargo; deflete à
direita e segue por esta rua até a Rua Euclides Pires de Assis, seguindo por esta Rua até encontrar a
confluência da Rua Júlio Silva Ba�sta, seguindo pela Rua Luíza Lopes Garcia até a confluência da Rua
Bernardino de Almeida, deflete à esquerda seguindo até a confluência da Rua Luiz Camilo de Camargo,
deflete à esquerda na Rua Luiz Camilo de Camargo, seguido por esta rua até a Rua Júlio Silva Ba�sta;
segue pela projeção deste alinhamento paralelo à linha férrea até encontrar o Ribeirão Jacuba; deflete à
esquerda e segue pelo curso do Ribeirão até a Rua Santana, inicio desta descrição. 
 
ZI1- Zona Industrial 1 
ZI1-01 - Começa na confluência da Rua Pérola com a Rodovia SP-101, segue por esta rua até o limite
Condomínio Residencial Arco Íris; deflete à direita e segue até a Rodovia dos Bandeirantes; deflete a
direita e segue pela Rodovia dos Bandeirantes até encontrar com a Rodovia SP-101; deflete à direita e
segue pela Rodovia até o início desta descrição. 
ZI1-02 - Inicia-se na confluência da Rodovia dos Bandeirantes com o Loteamento Jardim São Sebas�ão;
segue por esta rodovia até a Estrada Geraldo Costa Camargo; deflete à esquerda e segue até encontrar o
limite do Loteamento Jardim São Sebas�ão; deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento até o
início desta descrição. 
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ZI1-03 - Inicia-se na confluência dos Loteamentos Jardim São Pedro e Jardim São Bento; segue pela divisa
do Loteamento Jardim São Bento até a Rodovia dos Bandeirantes; deflete à direita e segue pela rodovia
até encontrar o limite do Loteamento Jardim São Pedro; deflete à direita e segue pela divisa deste
loteamento até encontrar o início desta descrição. 
 
ZI2- Zona Industrial 2 
ZI2-01 - Inicia-se na confluência da Avenida Sabina Bap�sta de Camargo com a Estrada Municipal Carlos
Roberto Prataviera; segue pela estrada até o limite do Jardim São Camilo; segue pelo alinhamento do
loteamento contornando-o até encontrar a divisa da Área da AmstedMaxion; deflete à esquerda e
contorna o Jardim São Camilo, Jardim Estefânea, Jardim Carmem Cris�na e Jardim Minda, até a Rua Goias;
deflete à direita e segue por esta rua até encontrar a Rua Minas Gerais, segue por esta rua, até a divisa do
Município; deflete à direita e segue pela divisa até o limite do Jardim Nova Europa; deflete à direita e
segue pela Rua Cristóvão Colombo e Rua Wanderley Paes Soares até a altura da Rua Ubatuba do
loteamento Jardim Nova Europa; deflete à direita pela divisa do Lote 19, resultante do desmembramento
da Gleba de Matrícula 81.344; segue contornando os lotes desmembrados até encontrar a Estrada
Municipal Carlos Roberto Prataviera; deflete à esquerda e segue pela estrada Carlos Roberto Prataviera
até o limite do Cemitério Parque Hortolândia; contorna cemitério e segue no alinhamento da MABE Brasil
Eletrodomés�co Ltda., Matrícula 110.309, até encontrar o Ramal desa�vado da Rede Ferroviária Federal;
deflete à direita e segue por este ramal, passando pelo Loteamento Residencial Anauá até encontrar a
Estrada Carlos Roberto Prataviera, início desta descrição. 
ZI2-02 - Inicia na confluência do Loteamento Jardim Nova Europa, divisa do Município de Hortolândia e
Gleba pertencente a CAF, segue pelo alinhamento da Gleba e do loteamento Jardim Nova Europa até o
limite da gleba, na altura da Rua Ribeirão Preto do Loteamento Jardim Nova Europa; deflete à esquerda e
segue pelo limite da gleba até encontrar o limite da Gleba pertencente a Gonvarri do Brasil SA; deflete à
direita e segue pelo limite da Gleba pertencente a Gonvarri do Brasil SA até o Córrego Hortolândia;
deflete à esquerda e segue pelo córrego até o limite da Gleba pertencente Veccon Kronos
Empreendimentos Imobiliários Ltda; deflete à esquerda contornando a Gleba da Gonvarri do Brasil S/A,
até o encontrar o limite do município; deflete à esquerda e segue pela divisa do Município, até encontrar
o Jardim Nova Europa, início descrição. 
ZI2-03 - Inicia na confluência da Estrada Sabina Bap�sta Camargo, Gleba 1C pertencente a Tecnoperfil
Comércio de Alumínio e a gleba Área 1B; segue pela Estrada Sabina Bap�sta Camargo até a divisa das
glebas da Tecnoperfil Comércio de Alumínio e a gleba Remanescente da Área 1; deflete à direita e segue
pela divisa das glebas até o ex�nto ramal ferroviário; deflete à direita e segue pelo an�go ramal
ferroviário, até a divisa das glebas da Tecnoperfil Comércio de Alumínio e Área 1B; deflete à direita e
segue pela divisa das glebas até a Estrada Sabina Bap�sta Camargo, início desta descrição. 
ZI2-04 - Esta descrição inicia-se em um ponto cravado no início da Rua Presidente Prudente do
Loteamento denominado Pq. Odimar e a Rodovia SP-101, segue pela lateral direita da referida Rua; daí
deflete à esquerda e segue pela divisa do referido loteamento, até encontrar-se com a estrada Municipal
sem denominação; deflete à direita e segue pela referida Estrada até encontrar-se com a Rua das
Andorinhas (04) do loteamento Pq. Residencial Maria de Lourdes; daí deflete à direita e segue por esta
rua e a divisa do referido loteamento até encontrar com a Avenida da Emancipação; deflete à direita e
segue pela referida Avenida até encontrar com a Rodovia SP-101; daí deflete à direita e segue pela
Rodovia até encontrar com a Rua Presidente Prudente do Pq. Odimar, início desta descrição. 
ZI2-05 - Inicia na confluência da Rodovia SP-101 com a Avenida da Emancipação, segue pela avenida até
divisa do Município de Hortolândia; deflete à direita e segue pela divisa até o limite do Loteamento Bairro
Santa Esmeralda, segue pela divisa do loteamento até encontrar um afluente do córrego Santa Clara,
segue pelo afluente até a Rodovia SP-101; deflete a direita e segue pela rodovia até o início desta
descrição. 
 
ZI3- Zona Industrial 3 
ZI3-01 - Inicia na confluência da Estrada Municipal Teodor Condiev (an�ga SMR - 020) com a Rua do
Areial; dai segue pela Estrada Muncipal Teodor Condiev, até encontrar um afluente do Ribeirão Jacuba;
deflete à direita e segue pelo córrego até encontrar a via férrea; deflete à direita e segue pela via férrea
até encontrar o alinhamento da Rua do Areial; deflete à direita e segue neste rumo, até encontrar a
Estrada Municipal Teodor Condiev, início desta descrição. 
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CCS- Corredores de Comércios e Serviços 
 
Rua Anízio Nogueira de Camargo (Chácaras Planalto) 
Rua Alice Camargo de Queiroz (Jardim Novo Horizonte); 
Av. Santana: da Av. Olívio Franceschini até o viaduto sobre a Rodovia dos Bandeirantes; 
Avenida 1 (Residencial Jardim de Mônaco); 
Avenida 1 (Residencial Parque Olívio Franceschini); 
Rua Carvalho Brasileiro (Residencial Jardim do Jatobá); 
Rua Angico (Residencial Jardim de Mônaco); 
Avenida Olívio Franceschini: da Avenida Santana até a Rua João Mendes 
Rua Sibipiruna (Residencial Jardim do Jatobá) 
Rua 39 (Residencial Jardim de Mônaco); 
Rua 39 (Residencial Parque Olívio Franceschini); 
Rua 40 (Residencial Parque Olívio Franceschini); 
Rua Sete de Setembro: da Rua Pastor Hugo Gegembauer até a Avenida Olívio Franceschini; 
Rua Pastor Hugo Gegembauer (Parque Ortolândia); 
Rua Pastor Germano Ri�er (Parque Ortolândia); 
Rua Joaquim Gomes (Parque Ortolândia); 
Rua Joaquim Guilherme da Costa (Parque Ortolândia); 
Avenida Joaquim Martarolli (Parque Gabriel); 
Avenida Fermino Martarollo (Parque Gabriel); 
Rua Carlos Roberto de Melo (Parque Gabriel); 
Rua José Pereira de Lira (Jardim Green Park Residence). 
 
ZEC1- Zona Especial Controlada 1 
 
ZEC1-01 - Área onde está inserido o Complexo Penitenciário de Hortolândia e Matrícula 84.342 CRI -
Sumaré de Propriedade do Município de Hortolândia. 
 
ZEC1-02 - Área onde está inserido o Cemitério Parque de Hortolândia. 
 
ZEC1-03 - Área onde está inserido a Estação de Tratamento de Água de Hortolândia. 
 
ZEC1-04 - Área onde está inserido a Estação de Tratamento de Esgoto de Hortolândia. 
 
ZEC2- Zona Especial Controlada 2 
 
ZEC2-01 - Inicia na confluência da Rua dos Beija-flores e início das Chácaras Recreio Alvorada; segue no
alinhamento das Chácaras passado pela Praça nº 5 até encontrar o Sistema de Lazer nº 8 do Parque
Orestes Ongaro; deflete a direita e contorna este Sistema de Lazer até o Córrego afluente do Ribeirão
Jacuba; deflete à direita e segue por este Córrego até o início da Gleba "B" com 36.587,31m²; deflete à
direita seguindo pela divisa até encontrar o limite da Gleba "A" com 100.093,04m²; deflete à direita e
segue por este alinhamento contornando a Gleba "A", até encontrar a Rua dos Beija-flores; deflete à
direita até o inicio desta descrição. 
 
ZEC2-02 - Inicia na confluência da Rua Rio Pardo, face Oeste, contornando a área de Erosão de 19.399,04
m², retornando à Rua Rio Pardo, face leste; deflete à esquerda até o limite desta descrição. 
 
ZRA- Zona de Recuperação Ambiental 
 
ZRA-01 - Inicia-se na confluência do Sistema de Lazer do loteamento Chácaras Planalto com a Gleba de
Terras Matrícula 13.874 RI - Sumaré, segue na confrontação com o Loteamento Chácaras Planalto até a
intersecção dos loteamentos Chácaras Planalto e Jardim Novo Horizonte; deflete à esquerda e segue
confrontando com a Gleba 1-A Matrícula 54.009 RI - Sumaré até encontrar a divisa da Gleba 13 Matrícula
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54.010 RI-Sumaré; deflete à esquerda e segue pela divisa da Gleba 13 até encontrar a Gleba de Terras
Matrícula 13.875 RI - Sumaré; deflete à esquerda e segue por esta divisa até encontrar a Gleba de Terras
Matrícula 13.877 RI - Sumaré; deflete à esquerda e segue até encontrar a divisa da Gleba de Terras
Matrícula 13.874 RI - Sumaré; segue por esta divisa até o início desta descrição. 
 
ZRA - 02 - Inicia na confluência do Ramal da Rede Ferroviária e divisa do Município; segue por este ramal
até a altura a divisa dos lotes 2 e 1-A da Quadra 6 da Vila Real; deflete à direita e segue até a Rua de
Servidão de acesso da Estação de Tratamento de Esgoto da SABESP; deflete à direita e segue por esta rua
até a Estação de tratamento de Esgoto da SABESP; deflete à direita contornando a estação até o
alinhamento do loteamento Residencial Jardim do Jatobá; deflete à direita até a divisa do Município;
deflete à direita e segue a divisa até o Ramal Ferroviário, início desta descrição. 
 
Quadro nº 02 - AGRUPAMENTO DE USO 
 
R EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL 
R1 Edificação Residencial Unifamiliar 
R2 Edificação Residencial Mul�familiar (máximo 2 unidades) 
R3 Edificação Residencial Mul�familiar 
 
C COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 
C1 Comércio Varejista e Serviços de Âmbito Local - estabelecimentos comerciais ou de prestação de
serviços, em pequena escala, para atendimento às necessidades diárias da população. 
 
C1.01 - Comércio e serviços de gêneros alimen�cios e assemelhados 
 
C1.02 - Comércio e serviços diversificados e assemelhados 
 
C1.03 - Serviços de u�lidade pública e assemelhados 
 
C2 Comércio Varejista e Serviços de Âmbito Geral - Estabelecimentos comerciais em geral ou de prestação
de serviços. 
 
C2.01 - Comércio e serviços de alimentação e assemelhados 
 
C2.02 - Comércio e serviços diversificados e assemelhados 
 
C2.03 - Serviços de hospedagem e assemelhados 
 
C2.04 - Serviços de diversão e assemelhados 
 
C2.05 - Comércios e serviços técnicos especializados e assemelhados 
 
C3 Comércio Atacadista e Serviços Pesados - estabelecimentos de vendas por atacado ou prestação de
serviços que impliquem na fixação de padrões específicos de ocupação de solo. 
 
C3.01 - Comércio atacadista, depósitos e serviços pesados diversificados e assemelhados 
 
C3.02 - Comércio atacadista, depósitos e serviços pesados de materiais perigosos e assemelhados. 
 
E SERVIÇOS ESPECIAIS E INSTITUCIONAIS 
 
E1 Serviços Especiais e Ins�tucionais de âmbito local - Estabelecimentos de prestação de serviços, cuja
natureza das a�vidades são de caráter comunitário ou governamental, para atendimento da população
localizada no entorno imediato de planejamento. 
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E1.01 - Serviços de educação e saúde de âmbito Local e assemelhados 
 
E1.02 - Serviços religiosos e assemelhados 
 
E2 Serviços Especiais e Ins�tucionais de Âmbito Geral - estabelecimentos de prestação de serviços, com
natureza das a�vidades de caráter comunitário ou governamental de atendimento geral da população. 
 
E2.01 - Serviços de educação e saúde e assemelhados 
 
E2.02 - Serviços de assistência social e assemelhados 
 
E2.03 - Serviços espor�vos, recrea�vos e culturais e assemelhados 
 
E2.04 - Serviços de comunicação e telecomunicações 
 
E2.05 - Serviços de segurança pública e assemelhados 
 
E2.06 - Ins�tuições públicas e assemelhados 
 
E2.07 - Serviços de administração pública e prestadoras de serviço para a administração pública
assemelhados 
 
E2.08 - Serviços de antenas transmissoras de radiação eletromagné�ca 
 
E2.09 - Cemitérios, crematórios e velórios 
 
E2.10 - Serviços de tratamento de água e esgoto 
 
E2.11 - Presídios e casas de detenção 
 
E2.12 - Equipamentos de água e esgoto 
 
I INDÚSTRIAS 
 
I1 - Indústrias Leves - Indústrias virtualmente sem risco ambiental com baixo grau de incomodidade e ou
de pequeno porte e médio porte. São estabelecimentos industriais cujo processo produ�vo seja
complementar às demais a�vidades do meio ambiente urbano e com elas se compa�bilizem
independentemente do uso de métodos especiais de controle de fonte de poluição, não ocasionando, em
qualquer caso, inconvenientes à saúde ou ao bem estar da população vizinha. Compreendendo os
estabelecimentos que tenham uma ou mais das seguintes caracterís�cas: 
 
a) Que não queimem combus�veis sólidos ou líquidos; 
b) Cujo processamento industrial não emita material par�culado ou, que a quan�dade emi�da possa ser
considerada desprezível; 
c) Cujo ruído emi�do esteja de acordo com a norma NBR 10.151 - não devendo ultrapassar o critério
básico Área mista, predominantemente residencial; 
d) Que não produzam ou estoquem resíduos sólidos perigosos, conforme definidos pela NBR 10.004; 
e) Cujo processamento industrial não produza gases, vapores, odores, exceto produtos de combustão; 
f) Que os Efluentes líquidos industriais "in natura" sejam compa�veis com lançamento em rede cole�va
coletora de esgotos. 
 
I2 - Indústrias Médias - Indústrias de risco ambiental leve com baixo grau de nocividade e médio grau de
incomodidade e ou de médio porte e grande porte. São estabelecimentos industriais cujos processos
produ�vos subme�dos a métodos adequados de controle e tratamento de efluentes, não causem
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incômodos sensíveis às demais a�vidades urbanas e nem perturbem o repouso noturno da população.
Compreendendo os estabelecimentos que tenham uma ou mais das seguintes caracterís�cas: 
 
a) Baixo potencial de poluição da atmosfera; 
b) Efluentes líquidos industriais compa�veis com lançamento em rede cole�va coletora de esgotos, com
ou sem tratamento; 
c) Cujo ruído emi�do esteja de acordo com a norma NBR 10.151 - não devendo ultrapassar o critério
básico Área mista, predominantemente residencial; 
d) Que produzam ou estoquem resíduos sólidos perigosos até 400 (quatrocentos) kg por mês, conforme
definidos pela NBR 10.004. 
 
I3 - Indústrias Pesadas - Indústrias de risco ambiental alto com médio grau de periculosidade, médio grau
de nocividade e elevado grau de incomodidade e ou de grande porte. São estabelecimentos industriais
cujos processos subme�dos a métodos adequados de controle e tratamento de efluentes, que ainda
contenham fatores nocivos em relação às demais a�vidades urbanas. Compreendendo os
estabelecimentos que tenham uma ou mais das seguintes caracterís�cas: 
 
a) Médio potencial de poluição da atmosfera; 
b) Efluentes líquidos industriais, subme�dos a métodos adequados de controle e tratamento, sejam
compa�veis com lançamento em rede cole�va coletora de esgotos; 
c) Cujo ruído emi�do esteja de acordo com a norma NBR 10.151- não devendo ultrapassar o critério
básico Área predominantemente industrial; 
d) Que produzam, estoquem e disponham de resíduos sólidos perigosos, conforme definidos pela NBR
10.004. 
 
I4 - Indústrias Especiais - Indústrias e pólo petroquímicos, carboquímicos e cloroquímicos, indústrias
nucleares e outras fontes não industriais de grande impacto ambiental ou de extrema periculosidade. 
 
I5 - Indústrias Especiais - Usina de Resíduos de construção civil, usina de tratamento de resíduos, área de
triagem e transbordo (ATT) e aterro de resíduos da construção civil. 
 
I6 - Aterro Sanitário 
 
I7 - Indústria Extra�vista de Minério 
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